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RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31/088.295/2021; e DESIGNAR os(a) servidores(a) Cláudio Aparecido 
Messias de Araújo, matrícula nº 81845022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração e Finanças e 
Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula n.º 25064022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração 
e Finanças; para constituírem a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração 
de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor, apresentando o respectivo relatório no prazo de 
90(noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 15 de dezembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1167, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a CESAR AUGUSTO GONÇALVES PUIG, matrícula n. 424249023, 
aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 193/223/B2, código 40287, beneficiário da AGEPREV, 
com fulcro no art.39, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e artigo 1º, inciso I, do Decreto n. 12.045, 13 de fevereiro de 2006 (Processo n. 
55/008214/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/005193/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WEIMAR DE ALMEIDA 
MARTINS, matrícula n. 461727021, na condição de Pensionista, a contar de 14 de abril de 2021, com data de 
reavaliação prevista para 31 de abril de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico 
n. 379/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/009958/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GILMA CONCEIÇÃO 
GONZALEZ, matrícula n. 1236021, aposentada no cargo de Gestor de Serviços da Defensoria Pública, a contar 
de 8 de março de 2021, com data de reavaliação prevista para 31 de março de 2026, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 385/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


